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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Ementa: Altera a Resolução PGJ nº 012/2018, que regulamenta a
utilização da frota de veículos do Ministério Público de Pernambuco e dá
outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 9º,
incisos I e V, da LOMPPE;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, da Lei Complementar Estadual
Nº 12/94, segundo o qual cabe ao Procurador-Geral de Justiça a
disciplina sobre os bens e serviços da Instituição;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, como Instituição
permanente, constitui em uma das garantias fundamentais de acesso à
justiça da sociedade, tendo a missão de defender a ordem jurídica, o
regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis
(artigos 127, ‘caput’ e 129, da CF/1988), funções essenciais à máxima
promoção da justiça;

CONSIDERANDO que o art. 245 da Constituição Federal preconiza que
“a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público
dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas
vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do
autor do ilícito”;

CONSIDERANDO as proposições e direitos da Política Institucional de
Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas,
instituída pela Resolução nº 243, de 18 de outubro de 2021, do
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco, por meio da
Resolução PGJ Nº 25/2022, instituiu o Núcleo de Apoio às Vítimas de
Crimes e Atos Infracionais – NAV;

CONSIDERANDO que as atribuições do NAV/MPPE não afastam as
atribuições do (a) Promotor (a) de Justiça com atribuição natural para o
atendimento integral às vítimas para o pleno desempenho da Política
Institucional da Política de Proteção e de Promoção de Direitos e Apoio
às Vítimas, na forma dos normativos supracitados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 32, da Resolução PGJ Nº
012/2018, que regulamenta a utilização da frota de veículos do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a Resolução PGJ Nº
012/2018 às atuais necessidades do Ministério Público de Pernambuco,
em especial com a publicação da Resolução PGJ Nº 25/2022;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a garantia do princípio
constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, previsto no art. 1º,
inciso III, da Constituição Federal e objetivando adotar mais uma medida
destinada a assegurar a atuação ministerial voltada ao acolhimento das
vítimas e à supressão da revitimização, alinhada com Recomendação
CNMP nº 05/2023;

RESOLUÇÃO PGJ Nº 41/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

 RESOLVE:

Art. 1º. Fica acrescido ao art. 32, da Resolução PGJ Nº 012/2018, o
seguinte parágrafo:

“Art. 32....

Parágrafo único. Na impossibilidade de utilização do veículo de apoio do
Núcleo de Apoio às Vítimas – NAV e/ou em respeito ao princípio da
economicidade, será disponibilizado um veículo pertencente à frota da
Instituição, de modo a possibilitar o transporte de vítimas e/ou dos seus
familiares.”

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais,

AVISA:

Publicar, após prazo para desistências, a lista final dos(as) Membros(as)
habilitados(as) no edital de exercício simultâneo constantes da Portaria
PGJ n.º 3.736/2024, para o cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Caruaru, conforme anexo.

AVISO PGJ Nº 51/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

Ementa: Dispõe sobre os critérios e procedimentos para pagamento em
ordem cronológica das obrigações decorrentes de contratos regidos
pelas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.

 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os critérios de pagamento
em ordem cronológica das obrigações decorrentes de contratos regidos
pelas Leis Federais nº 8.666, de 1993 e nº 14.133, de 2021, firmados
pelo Ministério Público de Pernambuco e em observância à Resolução
TC nº 244/2024, de 17 de julho de 2024.

Parágrafo único. Os procedimentos e prazos descritos devem observar
as premissas indicadas na Instrução Normativa PGJ nº 4, de 1º de
setembro de 2020.

Art. 2º Para efeito da obediência da ordem cronológica de pagamentos,
os recursos relacionados devem ser considerados vinculados e não
vinculados.

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 18/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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§1º Entende-se como vinculados os recursos provenientes de contratos
de empréstimos, convênios, emissão de títulos ou de outra forma de
obtenção de recursos que exija vinculação.

§2º Não vinculados serão todos os demais recursos, oriundos de receita
própria, de transferências ou outro meio, desde que não vinculada
especificamente sua aplicação.

Art. 3º Os pagamentos das obrigações contratuais deverão respeitar a
ordem cronológica das exigibilidades, considerando, sempre, cada fonte
diferenciada de recursos, separadamente por unidade orçamentária ou
por unidade gestora executora que recebe os recursos descentralizados,
subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços;

IV - realização de obras.

§1º As parcelas contratuais a serem pagas com recursos vinculados à
finalidade ou à despesa específica serão ordenados em listas próprias
para cada convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo
especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija
vinculação.

§2º O processo financeiro derivado de contrato administrativo será
aberto pelo respectivo Gestor e deverá ser obrigatoriamente autuado no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Art. 4º Para o estabelecimento da ordem cronológica de exigibilidade de
pagamentos decorrentes de contratos, será considerada a data da
liquidação da despesa devidamente atestada.

§1º Quando da execução de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, os procedimentos pert inentes à
operacionalização da ordem cronológica dos pagamentos serão os
estabelecidos em Instrução Normativa do Governo Federal, em especial
no que se refere aos prazos de liquidação e pagamento.

§2º O pagamento de obrigações financeiras deverá observar as
peculiaridades e exceções dispostas no §3º do art. 5º da Lei Federal nº
8.666/93 e no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 5º O atesto do documento fiscal e seu posterior envio para
pagamento deverá ocorrer no prazo estipulado na IN PGJ nº 4/2020.

Art. 6º A Coordenadoria Ministerial de Finanças e Contabilidade
(CMFC), respeitada a data de vencimento do documento fiscal, deverá
efetuar o pagamento no prazo estipulado na IN PGJ nº 4/2020.

Art. 7º O processo de pagamento iniciará com o atesto da despesa pelo
gestor do contrato.

§1º A CMFC, respeitada a data de vencimento do documento fiscal,
observará o prazo estipulado na IN PGJ nº 4/2020 para analisar e
realizar a liquidação e pagamento, desde que não existam pendências
com relação à documentação apresentada.

§2º O prazo a que se refere o parágrafo anterior será suspenso, até que
sejam sanadas as pendências apontadas com relação à documentação.

§3º Na hipótese de a CMFC ultrapassar o prazo previsto no §1º

para realizar a liquidação e pagamento, deverá ser considerada a data
do documento hábil a fim de estabelecimento da ordem de pagamento.

Art. 8º As situações exclusivas que permitem, excepcionalmente, a
alteração da ordem cronológica, estão previstas no §1º do artigo 141, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. As situações previstas neste artigo devem ser
previamente justificadas por meio de ato emanado da Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (SUBADM).

Art. 9º Constatado favorecimento ou preterição indevida de credor na
suspensão da ordem de classificação, os responsáveis sujeitar-se-ão às
sanções previstas na Lei nº 6.123/1968.

Art. 10. Não se sujeitarão às disposições desta Instrução Normativa os
pagamentos decorrentes de:

I - suprimento de fundos, assim consideradas as despesas realizadas
em regime de adiantamento, nos termos do artigo 68 da Lei Federal nº
4. 320 de 1964;

II - remuneração e demais verbas devidas a agentes públicos, inclusive
as de natureza indenizatória, a exemplo de diárias, ajudas de custo,
auxílios, dentre outras;

III - obrigações tributárias; e

IV - outras despesas que não sejam regidas pela Lei Federal nº 8.666,
de 1993 ou Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 11. Cabe à Controladoria Ministerial Interna (CMI), por meio da
Gerência Ministerial de Controle (GMC) no exercício de suas
competências específicas:

I - avaliar os procedimentos de controle interno adotados pela CMFC;

II - propor medidas corretivas quando os procedimentos de controle
citados no inciso I revelarem-se vulneráveis;

III - promover diligências sobre falhas no processo de liquidação e
pagamento das obrigações devidas; e

IV - informar à Secretaria-Geral do Ministério Público sobre qualquer
irregularidade observada no curso das ações referidas nos incisos I, II e
III.

Art. 12. Todas as unidades administrativas, incumbidas de gestão de
obrigações de natureza contratual e onerosa, deverão implementar
procedimentos com vistas à observância das exigências legais para a
liquidação de despesas e da ordem cronológica de pagamento, nos
termos desta Instrução Normativa, atentando para os prazos de
vencimento.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que contidas no artigo 9º, inciso VI, da Lei Complementar n.º
12/94, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 2.368/2024, publicada
no DOE de 01/08/2024;

PORTARIA PGJ Nº 2.975/2024
Recife, 2 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. RENATA SANTANA PÊGO, Promotora de Justiça de
Tamandaré, de 1ª Entrância, para o exercício do cargo de sua
Titularidade a partir de 01/11/2024, sem prejuízo do exercício das suas
demais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 494533/2025;

CONSIDERANDO a criação do cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal
de Palmares, nos termos da Resolução CPJ n.º 20/2024, publicada no
DOE 14/11/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 7ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, ante a inexistência de tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS, 3º Promotor
de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Palmares, no
período de 08/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias do Dr. Igor
Holmes de Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.623/2024
Recife, 3 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 492140/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE

PORTARIA PGJ Nº 3.666/2024
Recife, 6 de dezembro de 2024

MIRANDA, 29ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 28º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de
22/01/2025 a 31/01/2025, em razão das férias do Dr. Frederico José
Santos de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. JOANA TURTON LOPES, 5ª Promotora de Justiça de
Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Arcoverde, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 08/01/2025 a 30/01/2025, em razão das
férias do Dr. Guilherme Goulart Soares e da Dra. Tayjane Cabral de
Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.835/2024
Recife, 17 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial de Garanhuns - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial de Caruaru - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 7ª
Circunscrição Ministerial de Palmares- PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial de Cabo de Santo Agostinho - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 3.869/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.548/2024, de 27/11/2024,
publicada no DOE de 28/11/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as audiências de
custódia previstas na Resolução nº 213 de 15/12/2015 do Conselho
Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco pelo
Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28,
de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público nas
“audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO a escala de rodízio, apresentadas pelo Coordenador
da 14ª Circunscrição Ministerial com Sede em Serra Talhada, em
conformidade com o art. 10 da Resolução acima citada;

CONSIDERANDO, ainda, as Designações das portarias, após o
julgamento dos Editais de Audiências de Custódia, publicadas no DOE
do dia 27/04/2023;

RESOLVE:

Publicar a Escala de Prontidão das Audiências de Custódia, a serem
cumpridas durante o mês de JANEIRO de 2025, no Polo 13 - Serra
Talhada, conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.870/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 3.549/2024;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação das Promotorias de
Justiça Cíveis da Capital, para alterar a escala de SOBREAVISO
METROPOLITANO - SEDE RECIFE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 3.871/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.800/2024, do dia
16/12/2024, publicada no dia 17/12/2024, conforme anexo desta
Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de 03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão da
Procuradoria de Justiça Cível do mês de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão da Procuradoria de Justiça Cível, para o
mês de JANEIRO de 2025, publicada nos termos da Portaria PGJ n.º
447/2024, conforme anexo.

II - Lembrar aos Procuradores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.872/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JANEIRO, encaminhada pela Coordenação Administrativa de
Promotoria de Justiça da Capital - Criminal;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.797/2024, de 17/12/2024,
publicada no DOE de 18/12/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.873/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 3.800/2024;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial com sede em Arcoverde - PE, para alterar a escala de
SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.800/2024, do dia
16/10/2024, publicada no dia 17/10/2024, conforme anexo desta
Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.874/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSIDERANDO o levantamento acerca de período aquisitivo para
concessão de licenças-prêmio encaminhado pela Divisão Ministerial de
Registro e Controle, processo SEI nº 19.20.0067.0030378/2024-15;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 03 meses de licença-prêmio aos
membros do Ministério Público de Pernambuco abaixo relacionados:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.875/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a exoneração do Dr. DEIVISSON MANOEL DE LIMA,
Promotor de Justiça de Serrita, de 1ª Entrância, a partir de 01/11/2024.

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 076ª Zona Eleitoral da Comarca de
Serrita, no período de 20/12/2024 a 30/09/2025.

II - Dispensar o Dr. Deivisson Manoel de Lima da designação para atuar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na

PORTARIA PGJ Nº 3.876/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

076ª Zona Eleitoral da Comarca de Serrita, a partir de 20/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a exoneração do Dr. NEYMENSON ARA DOS
SANTOS, Promotor de Justiça Eleitoral de Tacaratu, a partir de
19/12/2024.

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 089ª Zona Eleitoral da Comarca de
Tacaratu, no período de 19/12/2024 a 30/09/2025.

II - Dispensar o Dr. Neymenson Ara dos Santos  da designação para
atuar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 089ª Zona
Eleitoral da Comarca de Tacaratu, a partir de 19/12/2024.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 19/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.877/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos constantes do processo SEI n.º
19.20.1060.0005555/2023-12;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar os(as) Membros(as) FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO,
CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, ALICE DE OLIVEIRA
MORAIS, e DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, integrantes do GACE
Prevenção e Controle Externo da Intervenção Policial, para atuarem nos
a u t o s  d o  p r o c e s s o  j u d i c i a l  N P U  N º .  0 0 3 1 3 5 0 -
32.2024.8.17.2001,0136230-75.2024.8.17.2001, atualmente em trâmite
na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, bem como nos procedimentos
correlatos, em conjunto ou separadamente com o Promotor Natural
anuente, perante o 39º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 18/12/2024.

PORTARIA PGJ Nº 3.878/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, previstas no 32B, da Lei Complementar n.º 12, de 27 de
dezembro de 1994, e na Resolução PGJ nº 02, de 04 de março de 2022;

CONSIDERANDO a instituição do GACE junto ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Saúde (19.20.0284.0011200/2022-84), nos
termos da Portaria PGJ n.º 2.516/2024, com o objetivo de promover
melhoria na assistência ao pré-natal dos municípios do estado de
Pernambuco, por meio da atuação regional e integrada dos promotores
de justiça, focalizando alguns indicadores de qualidade na assistência,
conforme plano de trabalho apresentado;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 2 8 4 . 0 0 2 0 5 6 7 / 2 0 2 4 - 4 8 ;

CONSIDERANDO, ainda, a lista final dos habilitados publicada por meio
do Aviso PGJ nº 26/2024, de 30/08/2024;

CONSIDERANDO, por fim, os termos dos artigos 6º e 7º da Resolução
PGJ .nº 02/2022 e a necessidade de atuação regionalizada nos
municípios relacionados no plano de trabalho apresentado;

RESOLVE:

I - Prorrogar, pelo período de 01/01/2025 a 28/02/2025, o GACE
instituído pela Portaria PGJ n.º 2.516/2024, junto ao CAO Saúde, com o
objetivo de promover melhoria na assistência ao pré-natal dos
municípios do estado de Pernambuco, por meio da atuação regional e
integrada dos promotores de justiça, focalizando alguns indicadores de
qualidade na assistência (GACE Pré-Natal).

II - Designar (os)as Membros(as) ELEONORA MARISE SILVA
RODRIGUES, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, ANA PAULA NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina, e JOÃO VICTOR DA GRAÇA
CAMPOS SILVA, 2º Promotor de Justiça de Água Preta, para o
exercício simultâneo no GACE referido, com atuação em conjunto ou
separadamente, durante o período de 01/01/2025 a 28/02/2025.

II – Designar a Dra. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA,
Coordenadora do CAO Saúde, para as funções de Coordenação do
GACE em questão.

III - Os trabalhos realizados pelo Grupo de Atuação Conjunta
Especializada (GACE) serão acompanhados e controlados pela sua
Coordenação, cabendo-lhe:

a) realizar reunião inaugural para divisão de atividades entre os(as)
membros(as) designados(as), encaminhando cópia da ata, via SEI
19.20.0284.0020567/2024-48, ao Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça;

b) apresentar, ao final do prazo estabelecido, relatório sobre as
atividades desenvolvidas e o resultado alcançado, conforme anexo IV da
Resolução PGJ nº 02, de 04 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.879/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, c/c art. 11-A da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0280.0030589/2024-47;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Dr. LEONARDO BRITO CARIBÉ, 36º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da
função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania), sem prejuízo do
exercício das suas demais atribuições, no período de 08/01/2025 a
27/01/2025, em razão das férias do Dr. Fabiano De Melo Pessoa.

II – Atribuir-lhe, no período de 08/01/2025 a 27/01/2025, o pagamento
da indenização pelo exercício da função de coordenação, prevista no
art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.880/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 21, § 6º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 3 7 8 . 0 0 3 0 6 7 6 / 2 0 2 4 - 1 1 ;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 3º
Promotor de Justiça de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício da
função de Coordenador Administrativo da Sede da Promotoria de
Justiça de Belo Jardim até 31/03/2025.

II - Atribuir-lhe, até 31/03/2025, a indenização pelo exercício de função
de coordenação prevista no artigo 61, inciso VI, da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.881/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo n.º 108/2024, publicado pela Portaria PGJ n.º
890/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas

PORTARIA PGJ Nº 3.882/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a lista final de habilitados(as) publicada pelo
Aviso PGJ n.º 51/2024, de 19/12/2024;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, Promotor de
Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no 3º
Promotor de Justiça Cível de Caruaru, inclusive nos feitos da 6ª Vara
Cível de Caruaru.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07/01/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2025, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de Cupira,
de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Tacaimbó, de 1ª Entrância, no período de 08/01/2025 a
27/01/2025, em razão das férias da Dra. Lorena de Medeiros Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.883/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de São Caetano, de 2ª Entrância, no
período de 08/01/2025 a 27/01/2025, em razão

PORTARIA PGJ Nº 3.884/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

das férias da Dra. Lorena de Medeiros Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SOPHIA WOLFOVITCH SPÍNOLA, 4ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Caruaru, no período de 08/01/2025 a 06/02/2025, em razão das férias
do Dr. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.885/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, no período de 08/01/2025 a 06/02/2025, em
razão das férias do Dr. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.886/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a

PORTARIA PGJ Nº 3.887/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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impossibilidade de observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 12º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, no período de 08/01/2025 a 17/01/2025, em razão das
férias do Dr. Henrique Ramos Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a indicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial ante a impossibilidade de observância à lista
de habilitados(as) no edital de exercício simultâneo n.º 57, publicado
pela Portaria PGJ n.º 890/2024, observando o disposto no art. 2º,
parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA, 10ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 06, com sede
em Caruaru, com atuação em conjunto ou separadamente, no período
de 08/01/2025 a 17/01/2025, em razão das férias do Dr. Henrique
Ramos Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.888/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 93, publicado pela Portaria PGJ n.º 2.765/2024, para exercício
simultâneo em Circunscrição diversa;

PORTARIA PGJ Nº 3.889/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. MARCELO RIBEIRO HOMEM, 1º Promotor de Justiça de
Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância,
no período de 08/01/2025 a 17/01/2025, em razão das férias do Dr.
Ariano Tércio Silva de Aguiar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Brejo da Madre
de Deus, de 1ª Entrância, no período de 08/01/2025 a 17/01/2025, em
razão das férias do Dr. Ariano Tércio Silva de Aguiar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.890/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA, 10ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, no período de 20/01/2025 a 08/02/2025, em razão das férias
do Dr. Edeilson Lins de Souza Junior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.891/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros MARCELO TEBET HALFELD, 9º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, e HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA,
Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte, para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 08/01/2025
a 06/02/2025, em razão das férias do Dr. Fabiano Morais de Holanda
Beltrão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.892/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de DEZEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Vitória de Santo Antão - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.548/2024, de 27/11/2024,
publicada no DOE de 28/11/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.893/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 495170/2024

DESPACHOS PGJ/CG Nº 369/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/12/2024
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 495220/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/12/2024
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/11/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 495203/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença à requerente, a partir do dia 16/12/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495201/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 16/12/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495149/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: ANA PAULA SANTOS MARQUES
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença à requerente, a partir do dia 16/12/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495031/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 10 (dez) dias de
licença à requerente, a partir do dia 09/12/2024, nos termos do artigo 64,
IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa
nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495302/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495180/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 28/01 a
06/02/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 495178/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 18/12/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 495233/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 495296/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 19/12/2024
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 08/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0361.0029982/2024-89
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 18/12/2024
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na

DESPACHOS PGJ/CG Nº 370/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

Instrução Normativa PGJ nº 001/2023, encaminho para fins de
pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dr. Renato da Silva Filho, no uso das suas
atribuições e

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 609/2024, que informa que, a
partir de 1º de janeiro de 2025, toda e qualquer demanda eletrônica de
comunicação judicial ou extrajudicial envolvendo a Fundação de
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco (FUNAPE), como
requisições de informações, envio de mandados judiciais para
cumprimento e quaisquer outros documentos, deverá ser tramitada
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
Federação  e  não  ma is  a t ravés  do  e -ma i l  i ns t i t uc iona l
(@funape .pe .gov .b r ) .

COMUNICA e faz divulgar aos Membros do Ministério Público do Estado
de Pernambuco que as comunicações judiciais e extrajudiciais com a
FUNAPE sejam remetidas, a partir de 1º de janeiro de 2025, de forma
eletrônica exclusivamente pelo SEI, em detrimento dos e-mails
institucionais (@funape.pe.gov.br), os quais serão descontinuados.

Publique-se.

Renato da Silva Filho
Procurador de Justiça
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO SUBINST Nº 14/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
as seguintes decisões:

SEI nº 19.20.1293.0026496/2024-12
Suscitante: 29ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - NPP
Suscitado: 26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - NANPP
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital , a fim de que atue no feito e adote as
providências que entender cabíveis.

SEI nº 19.20.0364.0029639/2024-90
Suscitante: 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
no Juizado Especial Criminal
Suscitado: 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
na Central de Inquéritos de Petrolina
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 6ª Promotoria de
Justiça Criminal de Petrolina, com atuação perante a Central de
Inquéritos , a fim de que atue no feito e adote as providências que
entender cabíveis.
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no Juizado Especial Criminal de Petrolina
Suscitado: 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina, com atuação
na Central de Inquéritos
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de
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Atribuições, com fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994,
esta Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 8ª Promotoria
de Justiça Criminal de Petrolina , a fim de que atue no feito e adote as
providências que entender cabíveis.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 650/2022, publicada no DOE em 25/07/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1163.0014498/2022-91;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor José
Edson de Albuquerque Filho, Analista Ministerial – Área Jurídica,
matricula nº 188.806-4, lotado na Divisão Ministerial de Governança de
Dados e Arquitetura, modalidade parcial de 02 dias, no período de
01/02/2025 a 31/01/2026;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e

PORTARIA SUBADM Nº 1614/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

monitoramento da unidade auxiliada Gerência Ministerial de Estatística –
GME, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1106/2024, publicada no DOE em 10/09/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.110000957.0020435/2024-40 para continuidade das atividades
em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora Sara
Souza e Silva Fonseca, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 189.002-6, lotada na Central de Inquéritos da Capital, na
modalidade parcial – 02 dias, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da
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unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Central de Inquéritos da Capital,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 626/2024, publicada no DOE em 31/05/2024, na
modalidade Integral;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0415.0013356/2024-41 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Hiallys Seanny Pessoa de Lima, Assessor de Membro, matricula
190.306-3, lotada na Central de Inquéritos da Capital, na modalidade
integral, no período de 01/01/2025 a 08/07/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de

PORTARIA SUBADM Nº 1616/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

trabalho e cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização
das atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 4ª Promotoria de Justiça Criminal
com Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos, bem como da unidade
de lotação no que se refere às atividades diárias;

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 08/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 776/2022, publicada no DOE em 17/08/2022, na
modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1163.0014387/2022-81, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do
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servidor Dirley Wagner Ramos Magalhães, Técnico Ministerial – Área
Administração, matricula nº 189.863-9, lotado na Divisão Ministerial de
Perícias Médicas, modalidade parcial 03 dias, no período de 02/01/2025
a 31/12/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Coordenadoria Ministerial de
Administração, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 02/08/2024 e produzirá efeitos até 31/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 435/2024,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I – Dispensar do serviço extraordinário autorizado os servidores
Arlington Souza Coelho, matrícula: 1898264, e Mariana Santos
Figueredo, matrícula: 1896555, junto ao cargo do Promotor de Justiça
de Tacaimbó e Núcleo do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural
(NPHAC), respectivamente, nos termos da Portaria SUBADM nº:
1.365/2024;

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Arlington Souza Coelho, matrícula: 1898264, junto a 5ª Atuação nos
Feitos da Central de Inquéritos da Capital;

PORTARIA SUBADM Nº 1618/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

III - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Mariana Santos Figueredo, matrícula: 1896555, junto ao cargo do
Promotor de Justiça de Altinho;

IV - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Gustavo Soares Ramos Machado, matrícula: 1894978, junto ao cargo
do Promotor de Justiça de Itaquitinga;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de dezembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0589.0030209/2024-46,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARIANA GOMES NOVAES DE CARVALHO,
Assessora de Membro, matrícula nº 1907867, na 2ª Promotoria de
Justiça de São José do Egito;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,19  de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1619/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 2204
Assunto: Férias
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): Francisco Dirceu Barros
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2205
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 1ª Vara do júri
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2206
Assunto: Ofício CGMP nº 1453/2024
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Raissa De Oliveira Santos Lima
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Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 2207
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 2ª Vara do júri
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2208
Assunto: Tabela de Atuações, Pautas de Júri e Audiências
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): 17ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2209
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2210
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Renata Santana Pêgo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2211
Assunto: Atualização de Endereço
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2212
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Despacho: Ciente à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento, após a
Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2213
Assunto: Resposta ao Ofício CGMP nº 1456/24
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Despacho: Ciente à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento, após a
Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2214
Assunto: Resposta ao Ofício CGMP nº 1457/24
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Sérgio Roberto Almeida Feliciano
Despacho: Ciente à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento, após a
Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2215
Assunto: Sociedade
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): …
Despacho: à Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 119/2024
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Tracunhaém
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Conflito de atribuição
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2024
Interessado(a): Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Alteração de tabela de Substituição Automática
Data do Despacho: 18/12/2024
Interessado(a): Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): Fernando Portela Rodrigues
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em sessão do Tribunal do Júri, remeta-se o pedido para deliberação da
Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ nº003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Produtividade de membros exercício simultâneo audiências de
custódia - Novembro 2024
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital.
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Elogio
Data do Despacho: 18/12/24
Interessado(a): CAO Criminal
Despacho: Anotação e Arquivamento em local próprio.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Deivisson Manoel de LIma
Despacho: Vindo os autos a esta Corregedoria para pronunciamento,
acostamos a Portaria PGJ nº 3.849/2024, que trata da EXONERAÇÃO,
a pedido, do requerente (doc …). Desta forma, sem maiores delongas,
entendemos que o presente pedido resta PREJUDICADO. Assim,
DEVOLVA-SE ao Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça.

Protocolo: (...)
Assunto: Exclusão de ILPI do Sistema de Resoluções
Data do Despacho: 19/12/24
Interessado(a): Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.
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Protocolo Interno: (...)
Assunto: SI 046/2024
Data do Despacho: 18/12/2024
Interessado(a):(...)
Despacho: Assim, ante o exposto, determino o encaminhamento do
presente SEI à Secretaria Processual desta Corregedoria Geral, para
que sejam Solicitadas Informações (SI) ao (à) Dr(a)., no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 29 e seguintes da Resolução CPJ Nº
001/2017.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.088/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.088/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Trata-se de denúncia referente a carga horária anual escolar,
ou seja, que a carga anual do Município de João Alfredo estaria inferior
aos 200 dias letivos e /ou inferior 800 horas no ano de 2023.
INVESTIGADO:
Sujeitos: investigado
REPRESENTANTE:
  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Considerando o relatório do CAO acostado no evento 0021, determino:
Que seja oficiada a Secretaria Municipal de Educação de João Alfredo,
requisitando:
1 – Informações sobre os dias letivos que constam nas datas informadas
como pontos facultativos;
2 – O calendário específico do mês de dezembro/2023 de todas as
escolas da  rede municipal de ensino. Os educandários seguem as
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, mas tendo como base
as definições legais, possuem  autonomia para adaptar o seu calendário
escolar conforme a necessidade da instituição e o contexto social,
cultural e econômico no qual se encontram.

Cumpra-se.

João Alfredo, 19 de dezembro de 2024.

Tiago Meira de Souza,
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01675.000.088/2023
Recife, 19 de dezembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.190/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.190/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.190/2024, instaurada para averiguar suposta necessidade de
acompanhamento pela rede municipal de saúde para D. S. N., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o
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(s) prazo estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde
já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para
resposta(s), com  confirmação de recebimento e advertências de praxe
para o caso de descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 10 de dezembro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.200/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.200/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.200/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no(s) agendamento(s)
de consulta(s) na (s) especialidade(s) de ortopedia (mão), em favor de
N. L. C. S., residente nesta cidade;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

PORTARIA Nº 01973.001.200/2024
Recife, 10 de dezembro de 2024

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE a realização da audiência designada para
23/01/2024;

Cumpra-se.

Paulista, 10 de dezembro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO TORCEDOR
Procedimento nº 02059.000.083/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02059.000.083/2023

OBJETO: Apurar denúncia de manifestante anônimo, oriunda da
Ouvidora, a qual fora distribuída  preliminarmente à 9º Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, que declinou para a
Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor. Tratam os fatos, de
supostas irregularidades praticadas pelo chefe do executivo do Santa
Cruz Futebol Clube à época (2023), o qual teria supostamente exercido
a liderança de um grupo de pessoas para espionar as mídias digitais, a
fim de exercer ameaças e receber propina proveniente de transferência
de jogadores e acordos com patrocinadores, inclusive, expulsão do líder
do conselho por não concordar com suas opiniões.

INVESTIGADO: chefe do executivo do SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE
à época (2023).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, em exercício na Promotoria de Justiça
Especializada do Torcedor, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório  02059.000.083/2023 e
que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição adequada
das condutas delituosas praticadas;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar maiores investigações
para elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades dos
envolvidos;

RESOLVE INSTAURAR o presente Inquérito Civil com o fim de
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes
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providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
Inquérito Civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 19 de dezembro de 2024.

José Bispo de Melo,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.310/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02207.000.310 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Prestação de contas UPA Carpina - Exercício 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Carpina/PE, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição da República, e pelos artigos 1º e
8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998, sem prejuízo do art. 1º e seguintes
da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar a
Prestação de Contas apresentada pela UPAE Carpina, filial da
Fundação Gestão Hospitalar Professor Martiniano Fernandes – FGH,
em seus aspectos contábeis, formais e técnicos, referente ao exercício
financeiro de 2022 (art. 8º, inciso IV, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019);

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo, qual seja: “Art. 8º. O procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil ou procedimento preparatório. Parágrafo único.
Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico.”;

CONSIDERANDO o art. 9º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, que
dispõe: "Art. 9º. O procedimento administrativo será instaurado por
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que
couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil.";

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para

PORTARIA Nº 02207.000.310 /2024
Recife, 4 de dezembro de 2024

acompanhar e fiscalizar a Prestação de Contas apresentada pela UPAE
Carpina, filial da Fundação Gestão Hospitalar Professor Martiniano
Fernandes – FGH, em seus aspectos contábeis, formais e técnicos,
referente ao exercício financeiro de 2023, adotando-se as seguintes
providências:

Remetam-se os autos ao CMATI/MPPE, para fins de análise dos
documentos encaminhados pela UPAE Carpina, filial da Fundação
Gestão Hospitalar Professor Martiniano Fernandes – FGH, através do
expediente que instaura o presente. Fixo prazo de 30 dias para
apresentação do relatório da análise.

Remessa de cópia desta Portaria à Subprocuradoria-Geral de Justiça
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial; Envio de
cópia desta Portaria ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAO Patrimônio Público, para fins de
conhecimento e registro;

Designo para secretariar os trabalhos o servidor José Leonaldo da Silva,
sob compromisso;

 Cumpra-se.

Carpina, 04 de dezembro de 2024.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02231.000.832/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02231.000.832/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Belo Jardim, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesse individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: apurar possível situação de risco das crianças V.L.D.A.S;
V.K.D.A.S; e dos adolescentes V.K.D.A.S e M.V.D.A.S, integrantes do
mesmo núcleo familiar;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotora de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Belo Jardim;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do art.
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP 03/2019, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo:

Art. 8º: O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais

PORTARIA Nº 02231.000.832/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024
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indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.  (...)

Art. 9º: O procedimento administrativo será instaurado por portaria
sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil.

CONSIDERANDO que analisando o presente feito, verifica-se que ele
se insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo
supracitado;

RESOLVE:

1) Instaurar o presente Procedimento Administrativo, determinando sua
autuação e registro no Sistema de tramitação eletrônica de autos (SIM);

2) Determinar o encaminhamento da presente Portaria para publicação
no Diário Oficial Eletrônico;

3) Designar audiência extrajudicial para 15 de janeiro de 2025, às 10
horas, na sala de audiências da sede do Ministério Público em Belo
Jardim, devendo a secretaria ministerial notificar o CREAS, o CRAS e o
Conselho Tutelar para que seja assegurada a presença de, pelo menos,
um representante para participação. Ademais, notifique-se a sra.
CLEIDE MARIA DA SILVA, atual responsável pelas crianças V.K.D.A.S
e V.L.D.A.S para comparecimento à audiência, munida de seu
documento de identificação.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11 da Resolução nº 03/2019 - CSMP e do art.
11 da Resolução nº 174/2017 - CNMP.

Cumpra-se.

Belo Jardim, 19 de dezembro de 2024.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.026/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil  01998.000.026/2024
43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

 OBJETO: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa e do
controle da legalidade dos atos da Administração Pública, notícia de
suposta ilegalidade no credenciamento e ou contratação de serviços de
profissional de Odontologia pela

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.000.026/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

Polícia Militar de Pernambuco, com dados específicos e circunstâncias
descritos no teor da manifestação do sistema Audívia (Ouvidoria do
Ministério Público) sob o número 1149181.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO a notícia de fato encaminhada à Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco através da manifestação do sistema
Audivia nº 1149181, versando sobre  suposta ilegalidade no
credenciamento e ou na contratação de  serviços de profissional de
Odontologia pela Polícia Militar de Pernambuco, com dados específicos
e circunstâncias descritos no teor da referida notícia, ocorrendo a
necessidade de que se verifique a legalidade do procedimento seletivo e
contratual;

CONSIDERANDO o constante no Ofício nº 1158/2024 – CG, e no Ofício
nº 15 – PMPE - DEAJA - DIR ADJUNTO;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei Federal nº. 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito
como sendo “auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em
razão do exercício de cargo, mandato, emprego ou atividade nas
entidades mencionadas no art. 1º” daquela lei;

CONSIDERANDO que o artigo 10º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário como
sendo “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patr imonial ,  desvio,  apropr iação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei”;

CONSIDERANDO que o artigo 11º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública “ Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (...) V -
frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de
concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com
vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) (...)”;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização em caso de ilicitude de conduta;

CONSIDERANDO que cabe ao agente público não apenas a obediência
aos princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de
quaisquer dos atos considerados como ímprobos e exemplificados na
Lei Federal nº. 8.429/92; e
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CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos.

RESOLVE:

CONVERTER este procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL,
nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Resolução CSMP nº. 003
/2019, para investigar os fatos relatados na notícia de fato em apuração
neste procedimento preparatório, no âmbito de suas atribuições, com a
finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I - promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES CSMP
nº. 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente
portaria de instauração ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAO PPTS, bem
como à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco, comunicando-se também ao Conselho
Superior do Ministério Público – CSMP - e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público – CGMP;

II - encaminhe-se cópia dos autos para conhecimento pelo Ministério
Público de Contas; e

III - remeta-se cópia dos autos à GEMAT (GERÊNCIA EXECUTIVA
MINISTERIAL DE APOIO TÉCNICO) para realização de parecer
técnico, com o objetivo de obter parecer sobre se há irregularidade no
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS (CLÍNICAS, HOSPITAIS E
LABORÁTORIOS), PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR MÉDICO
HOSPITALAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DOS
MILITARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SISMEPE, constante
n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  E s t a d o  n º  2 2 8 ,  d e  0 3 / 1 2 / 2 0 2 1
(https://www.sismepe.pe.gov.br/? page_id=93.), em especial quanto aos
preços comumente aplicados no mercado pelos serviços prestados na
forma do que está narrado nos autos, com posterior conclusão dos
autos.

Anotações de rotina.

Recife, 19 de dezembro de 2024

Epaminondas Ribeiro Tavares
Promotor de Justiça
Em exercício simultâneo na 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.081/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.081/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar possível impedimento de visitas familiares à idosa.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.081/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

INVESTIGADO: Familiares da idosa.

REPRESENTANTE: E.M.L.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Diante do decurso do tempo sem o encaminhamento de resposta,
reitere-se ofício ao CREAS, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias
para que seja encaminhada resposta ao MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de dezembro de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02245.000.004/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02245.000.004/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  CONTRATO ADMINISTRATIVO  - transporte escolar

INVESTIGADO: PREFEITURA DE RIBEIRÃO/PE

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  o teor da Notícia de Fato n 02245.000.004/2024., no
sentido de que a Prefeitura de Ribeirão , supostamente, realizou
contrato fraudulento para fornecimento de transporte escolar;

CONSIDERANDO que essa suposta irregularidade configura prática de
infração administrativa (Lei Federal nº 10.028/00, art. 5º, IV) e gera
indícios de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n.
8.429/92, art. 11, podendo ser reprimida pela respectiva ação de
improbidade;

RESOLVE: na conformidade do artigo 2o, § 6o e 7o da Resolução
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 14 e
segs da Resolução CSMP-PE no 003/2019, instaurar inquérito civil com
o objetivo de investigar suposta prática de ato de Improbidade
administrativa – fraude contratual para fins de transporte escolar,  pelo
prefeito MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE,
determinando:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02245.000.004/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024
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1) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, bem como à Secretaria-Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

2) Extraia-se cópia integral e expeça-se Ofício à Prefeitura municipal de
Ribeirão, solicitando cópia do termo aditivo de contratação de transporte
escolar, bem como esclarecimentos acerca dos fatos constantes da
manifestação do noticiante, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

Ribeirão, 19 de dezembro de 2024.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.002.117/2023 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil nº 01998.002.117/2023

Assunto: Improbidade Administrativa (10011)

Investigado: Instituto Asa Branca – IAB e agentes públicos a identificar.

Objeto:  Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, possível
irregularidade na celebração do Termo de Fomento nº 008/2023, cujo
objeto foi a realização da FIPAGRI - Feira Integrada de Produtos da
Agricultura Familiar, firmado entre a Secretaria de Desenvolvimento
Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca - SDAAPP e o Instituto Asa
Branca – IAB.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquéri to civi l  e outros

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.002.117/2023
Recife, 15 de dezembro de 2024

instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que chegou a esta Promotoria, através da
Manifestação Audivia nº 1139751 apresentada à Ouvidoria deste
Parquet, a notícia de possíveis irregularidades na execução do Termo
de Fomento celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento Agrário,
Agricultura, Pecuária e Pesca de Pernambuco - SDAAPP e o Instituto
Asa Branca – IAB, cujo objeto foi a prestação de serviços a fim de
viabilizar a realização da 1ª FIPAGRI (Feira Integrada de Produtos da
Agricultura Familiar), ocorrida nos dias 19 e 22 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as alegadas irregularidades ainda não permitem uma
descrição adequada das
condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92, especialmente no que diz
respeito à indicação de frustração do caráter concorrencial de
chamamento público e celebração de Termo de Fomento com entidade
que não deteria capacidade técnica para realização da feira;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório se destina a “apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, possível irregularidade na celebração do Termo de
Fomento nº 008/2023, cujo objeto foi a realização da FIPAGRI - Feira
Integrada de Produtos da Agricultura Familiar, firmado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca - SDAAPP e
o Instituto Asa Branca – IAB”;

2. encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento e
registro;

3. expeça-se ofício ao Ministério Público de Contas com a solicitação de
que remeta a esta Promotoria cópia integral do Processo TC nº
23100764-4.

Com a resposta ou no prazo máximo de 30 (trinta) dias, voltem-me os
autos conclusos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de dezembro de 2024.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Matrícula nº 184.116-5

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHA
Procedimento nº 01633.000.437/2024 — Notícia de Fato

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato 01633.000.437/2024

Trata-se de notícia de fato encaminhada pelo Conselho Tutelar dando
conta da possível situação de vulnerabilidade do adolescente A.D.S.A.,
nascido em 7 de março de 2018.

Segundo o órgão, o adolescente estaria fora da rede regular de ensino
para trabalhar com o pai como ajudante de pedreiro e em novembro de
2024 teria se acidentado na obra.

Imediatamente, esta PROMOTORIA DE JUSTIÇA  entrou em contato
com os responsáveis legais para exortá-los da obrigação de matricular o
filho na rede escolar.

Poucos dias depois a família encaminhou o comprovante de matrícula
escolar.

Diante do exposto, por se tratar de demanda RESOLVIDA e que não há
outras providências a serem adotadas por esta PROMOTORIA DE
JUSTIÇA, DETERMINO o  ARQUIVAMENTO do presente feito, com
base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público.
Deixo de notificar o noticiante do arquivamento por se tratar de demanda
recebida em razão de dever de ofício, nos termos do art. 4º, §2º, da
citada resolução.

Publique-se.

18 de dezembro de 2024

Marcus Brener Gualberto de Aragão
Promotor de Justiça de Alagoinha

DESPACHO Nº Procedimento nº 01633.000.437/2024
Recife, 18 de dezembro de 2024

CENTRAL DE RECURSOS CRIMINAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL
RELATÓRIO DE NOVEMBRO DE 2024

Quantitativo de Processos Ingressos na Central de Recursos em Matéria
Criminal

Período de 01/11/2024 a 30/11/2024

Recife, 18 de dezembro de 2024

SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO
11ª Procuradora de Justiça Criminal
Coordenadora da Central de Recursos Criminais

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE NOVEMBRO DE 2024
Recife, 18 de dezembro de 2024

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores estáveis, com término
do período de avaliação previsto para o mês de JANEIRO, relação
anexa, que se encontra
disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho,
bem como o formulário de

AVISO Nº 0013/2024
Recife, 19 de dezembro de 2024

identificação de problemas e soluções - Assunto: Servidores Estáveis e
à Disposição Avaliação
de desempenho, devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO
ELETRÔNICO, até o dia 31 de
JANEIRO de 2025. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores
previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º
13/2022, de 14.06.2022,
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET.

Maiores informações através do telefone da DIMAD 99230-8226.

Recife, 19 de dezembro de 2024.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



ANEXO DO AVISO PGJ N.º 51/2024 
 

LISTA FINAL DOS(AS) HABILITADOS(AS) 
 

EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA CÍVEL DE CARUARU 

PORTARIA PGJ N.º 3.736/2024 
 

 

Edital de Exercício Simultâneo – N.º 108/2024 

Cargo: 3º Promotor de Justiça Cível de Caruaru (1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas 
Cíveis; 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública, CEJUSC, Central de Cartas de Ordem, 
Precatória e Rogatória). 

Classificação Matrícula Nome 

01 1900234 JEFSON MARCIO SILVA ROMANIUC 

02 1907646 CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO 

03 1907670 MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS 

04 1904779 OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.869/2024

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM GARANHUNS

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

29.12.2024

domingo

13 às 17h Garanhuns Carlos Henrique
Tavares
Almeida

1º Promotor de
Justiça
Criminal de
Garanhuns

30.12.2024
* segunda-feira

13 às 17h Garanhuns Stanley Araújo
Corrêa

1º Promotor de
Justiça Cível
de Garanhuns

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE
JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

27.12.2024*

sexta-feir
a

13 às 17h Caruaru Sílvia Amélia de
Melo Oliveira

5º Promotor de
Justiça de
Defesa da
Cidadania de
Caruaru

29.12.2024

domingo

13 às 17h Caruaru Oscar Ricardo de
Andrade Nóbrega

7º Promotor de
Justiça de
Defesa da
Cidadania de
Caruaru

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM PALMARES

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

24.12.2024
* terça-feira

13 às 17h Palmares Fernando
Henrique
Ferreira Cunha
Ramos

2º Promotor de
Justiça de
Escada
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ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

25.12.2024**
quarta-feira

13 às 17h Cabo de
Santo

Agostinho

Eduardo Leal

dos Santos

1º Promotor de
Justiça Cível de
Ipojuca

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM GARANHUNS

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

29.12.2024
domingo

13 às 17h Garanhuns Stanley Araújo
Corrêa

1º Promotor de
Justiça Cível
de Garanhuns

30.12.2024
*

segunda-feira

13 às 17h Garanhuns Carlos Henrique
Tavares
Almeida

1º Promotor de
Justiça
Criminal de
Garanhuns

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE
JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

27.12.2024*

sexta-feira

13 às 17h Caruaru Oscar Ricardo de
Andrade Nóbrega

7º Promotor de
Justiça de
Defesa da
Cidadania de
Caruaru

29.12.2024

domingo

13 às 17h Caruaru Sílvia Amélia de
Melo Oliveira

5º Promotor de
Justiça de
Defesa da
Cidadania de
Caruaru
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ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM PALMARES

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

24.12.2024
*

terça-feira

13 às 17h Palmares

Kamila Renata
Bezerra Guerra

5º Promotor
de Justiça de
Defesa da
Cidadania de
Paulista

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: Plantão 8a. Circunscrição

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

25.12.2024**

quarta-feira

13 às 17h Cabo de
Santo

Agostinho
Kamila Renata
Bezerra
Guerra

5º Promotor de
Justiça de
Defesa da
Cidadania de
Paulista
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.870/2024

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 13 – Serra Talhada

Betânia, Calumbi, Flores, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Belmonte,
Serra Talhada, Triunfo

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
07.01.2025 terça-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
08.01.2025 quarta-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
09.01.2025 quinta-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
10.01.2025 sexta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
13.01.2025 segunda-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
14.01.2025 terça-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
15.01.2025 quarta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
16.01.2025 quinta-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
17.01.2025 sexta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
20.01.2025 segunda-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
21.01.2025 terça-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
22.01.2025 quarta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
23.01.2025 quinta-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
24.01.2025 sexta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
27.01.2025 segunda-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
28.01.2025 terça-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
29.01.2025 quarta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
30.01.2025 quinta-feira Serra Talhada Carlênio M. Lima Brandão
31.01.2025 sexta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.871/2024

Onde se lê:

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de
Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias

que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a
circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo

Agostinho
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

01.01.2025 Quarta-feira 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59** Recife Rejane Strieder Centelhas

02.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Tathiana Barros Gomes
03.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Zélia Diná Neves de Sá

04.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Márcio Fernando Magalhães Franca

05.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Janine Brandão Morais

06.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Maria José Mendonça de Holanda

07.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Eduardo Henrique Gil Messias de
Melo

08.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Helmer Rodrigues Alves
09.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Alice de Oliveira Morais
10.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Bruno Melquíades Dias Pereira
11.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das

17:01 às 07:59**
Recife Danielle Belgo de Freitas

12.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Evânia Cintian de Aguiar Pereira

13.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Fernando Henrique Ferreira Cunha
Ramos

14.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Frederico Guilherme da Fonseca
Magalhães

15.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Júlio César Cavalcanti Elihimas
16.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Luciana Carneiro Castelo Branco
17.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Luiz Eduardo Braga Lacerda
18.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das

17:01 às 07:59**
Recife Milena de Oliveira Santos do Carmo

19.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Rafael Moreira Steinberger

20.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Renata Santana Pêgo

21.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Rodrigo Altobello Ângelo Abatayguara
22.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Thinneke Hernalsteens
23.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Vanessa Cavalcanti de Araújo
24.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife A complementar pela Coordenação da

Promotoria Cível da Capital
25.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das

17:01 às 07:59** Recife A complementar pela Coordenação da
Promotoria Cível da Capital

26.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59** Recife A complementar pela Coordenação da

Promotoria Cível da Capital
27.01.2025 Segunda-feir

a
18:00 às 07:59* Recife A complementar pela Coordenação da

Promotoria Cível da Capital
28.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife A complementar pela Coordenação da

Promotoria Cível da Capital
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29.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife A complementar pela Coordenação da
Promotoria Cível da Capital

30.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife A complementar pela Coordenação da
Promotoria Cível da Capital

31.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife A complementar pela Coordenação da
Promotoria Cível da Capital

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça do
plantão presencial.

Leia-se:

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de
Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias

que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a
circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo

Agostinho
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

01.01.2025 Quarta-feira 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59** Recife Rejane Strieder Centelhas

02.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Tathiana Barros Gomes
03.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Zélia Diná Neves de Sá

04.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Márcio Fernando Magalhães Franca

05.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Janine Brandão Morais

06.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Maria José Mendonça de Holanda

07.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Eduardo Henrique Gil Messias de
Melo

08.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Helmer Rodrigues Alves
09.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Alice de Oliveira Morais
10.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Bruno Melquíades Dias Pereira
11.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das

17:01 às 07:59**
Recife Danielle Belgo de Freitas

12.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Evânia Cintian de Aguiar Pereira

13.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Fernando Henrique Ferreira Cunha
Ramos

14.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Frederico Guilherme da Fonseca
Magalhães

15.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Júlio César Cavalcanti Elihimas
16.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Luciana Carneiro Castelo Branco
17.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Luiz Eduardo Braga Lacerda
18.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das

17:01 às 07:59**
Recife Milena de Oliveira Santos do Carmo

19.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59**

Recife Rafael Moreira Steinberger

20.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Renata Santana Pêgo

21.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Rodrigo Altobello Ângelo Abatayguara
22.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Thinneke Hernalsteens
23.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Vanessa Cavalcanti de Araújo
24.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Cristiane Maria Caitano da Silva
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25.01.2025 Sábado 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59** Recife Deluse Amaral Rolim Florentino

26.01.2025 Domingo 08:00 às 12:59 e das
17:01 às 07:59** Recife Eduardo Henrique Borba Lessa

27.01.2025 Segunda-feir
a

18:00 às 07:59* Recife Eva Regina de Albuquerque Brasil

28.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Flávio Roberto Falcão Pedrosa
29.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Izabel Cristina Holanda Tavares Leite
30.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife José Augusto dos Santos Neto
31.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Liliane Jubert Finizola da Cunha
*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça do
plantão presencial.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.872/2024 
 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CÍVEL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 
E-mail: pjmcivel@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL PROCURADOR DE 

JUSTIÇA 
PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA 

01.01.2025* quarta-feira 
13 às 17h Recife Marco Aurélio Farias da 

Silva 
4º Procurador de Justiça 
Cível 

18.01.2025 

sábado 

13 às 17h Recife Lucila Varejão Dias 
Martins 8º Procurador de Justiça 

Cível 

 
 
 
 
Leia-se: 

 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  

EM MATÉRIA CÍVEL 
Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

E-mail: pjmcivel@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL PROCURADOR DE 

JUSTIÇA 
PROCURADORIA DE 

JUSTIÇA 

01.01.2025* quarta-feira 

13 às 17h Recife Lucila Varejão Dias 
Martins 8º Procurador de Justiça 

Cível 

18.01.2025 
sábado 

13 às 17h Recife Marco Aurélio Farias da 
Silva 

4º Procurador de Justiça 
Cível 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.873/2024

Onde se lê:
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE
JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

12.01.2025
domingo

13 às 17h Recife Ana Joêmia Marques da
Rocha

61º Promotor de
Justiça Criminal

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE
JUSTIÇA

PROMOTORIA
DE JUSTIÇA

12.01.2025

domingo

13 às 17h Recife Fernando Portela
Rodrigues

11ª Promotoria
de Justiça
Criminal da
Capital
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.874/2024 
 

Onde se lê: 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU-PE 
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

Promotorias que compõem as Circunscrições de Arcoverde, Garanhuns, Caruaru, Vitória de 
Santo Antão, Palmares, Limoeiro 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

24.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

25.01.2025 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

26.01.2025 
Domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

27.01.2025 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

28.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

29.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

30.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

31.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A complementar pela 4ª Circunscrição 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça 
do plantão presencial. 

 
 

Leia-se: 
 

 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU-PE 
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

Promotorias que compõem as Circunscrições de Arcoverde, Garanhuns, Caruaru, Vitória de 
Santo Antão, Palmares, Limoeiro 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23.01.2025 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Marcus Brener Gualberto De Aragão 

24.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Michel De Almeida Campelo 

25.01.2025 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru Joana Turton Lopes 

26.01.2025 
Domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru Marcelo Ribeiro Homem 

27.01.2025 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Adriana Cecilia Lordelo Wludarski 

28.01.2025 Terça-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Witalo Rodrigues De Lemos 
Vasconcelos 

29.01.2025 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Mauricio Schibuola De Carvalho 

30.01.2025 
Quinta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru Alexandre Guilherme Pino Da Silva 
Filho 

31.01.2025 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Caique Cavalcante Magalhães 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça 
do plantão presencial. 
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MATRÍCULA NOME 
DATA 

CONCLUSÃO 
QUINQUÊNIO 

1907620 NEYMENSON ARA DOS SANTOS 07/01/2024 1 

1899597 ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA 10/12/2024 3 

1885804 MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA 11/12/2024 4 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.893/2024 
 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

24.12.2024* Terça-feira 13 às 17h 
Vitória de 

Santo Antão 
Francisco Assis da 

Silva 
4º Promotor de Justiça Cível 

de Vitória de Santo Antão 

29.12.2024 Domingo 13 às 17h 
Vitória de 

Santo Antão 
Daniel Cezar de Lima 

Vieira 
Promotor de Justiça de Glória 

do Goitá 

 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

24.12.2024* 
Terça-
feira 

13 às 17h 
Vitória de 

Santo Antão 
João Alves de Araújo 

3º Promotor de Justiça Cível 
de Vitória de Santo Antão 

29.12.2024 Domingo 13 às 17h 
Vitória de 

Santo Antão 
Milena de Oliveira 
Santos do Carmo 

Promotor de Justiça de 
Ribeirão 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL

RELATÓRIO DE NOVEMBRO DE 2024
Quantitativo de Processos Ingressos na Central de Recursos em Matéria Criminal

Período de 01/11/2024 a 30/11/2024

1- Processos Eletrônicos – Pje

Tipo de Ação Convergente Divergente
Parcialmente 
Divergente

Total

Agravo de Execução Penal 47 2 1 50

Agravo de Instrumento 11 0 0 11

Apelação Criminal 801 38 89 928

Cautelar Inominada Criminal 0 0 0 0

Carta Testemunhável 0 0 0 0

Conflito de Competência 2 0 0 2

Conflito de Jurisdição 6 1 0 7

Correição Parcial 4 0 0 4

Conselho de Justificação 0 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 4 0 0 4

Embargos de Declaração 1 1 0 2

Embargos Infringentes 19 2 0 21

Exceção de Suspeição 0 1 0 1

Habeas Corpus 300 13 7 320

Mandado de Segurança 6 0 0 6

Reclamação 0 0 0 0

Recurso em Sentido Estrito 96 6 4 106

Reexame Necessário 0 0 0 0

Representação Criminal 0 0 0 0

Revisão Criminal 31 1 2 34

Restauração de Autos 0 0 0 0

Total 1328 65 103 1496

2- Processo Convergentes por Câmara – Pje

Tipo de Ação
Câmaras

Total
Caruaru Recife

Agravo de Execução Penal 5 42 47

Agravo de Instrumento 2 9 11

Apelação Criminal 145 656 801

Cautelar Inominada Criminal 0 0 0

Carta Testemunhável 0 0 0
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Conflito de Competência 1 1 2

Conflito de Jurisdição 0 6 6

Correição Parcial 2 2 4

Conselho de Justificação 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 1 3 4

Embargos de Terceiro 0 1 1

Embargos Infringentes 0 19 19

Exceção de Suspeição 0 0 0

Habeas Corpus 81 219 300

Mandado de Segurança 0 6 6

Reclamação 0 0 0

Recurso em Sentido Estrito 18 78 96

Reexame Necessário 0 0 0

Representação Criminal 0 0 0

Revisão Criminal 0 31 31

Restauração de Autos 0 0 0

Total 255 1073 1328

3- Processos Divergentes e Parcialmente Divergentes por Câmara – Pje

Tipo de Ação

Câmaras

TotalCaruaru Recife

Divergente Parcialmente Divergente Parcialmente

Agravo de Execução Penal 1 0 1 1 3

Agravo de Instrumento 0 0 0 0 0

Apelação Criminal 5 17 33 72 127

Cautelar Inominada Criminal 0 0 0 0 0

Conflito de Jurisdição 1 0 0 0 1

Correição Parcial 0 0 0 0 0

Desaforamento de Julgamento 0 0 0 0 0

Embargos de Declaração 1 0 0 0 1

Embargos Infringentes 0 0 2 0 2

Exceção de Suspeição 0 0 1 0 1

Habeas Corpus 5 2 8 5 20

Mandado de Segurança 0 0 0 0 0

Recurso em Sentido Estrito 2 2 4 2 10

Revisão Criminal 0 0 1 2 3

Total 15 21 50 82 168

4- Recursos Interpostos – Pje

Interposição de Recurso Especial (Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros) 22
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Interposição de Embargos de Declaração (Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto) 1

Interposição de Agravo Interno (Dr. João Luiz da Fonseca Lapenda) 1

Total 24

5- Entrada de Processos para Ciência do Acórdão/Decisão – Pje

Ciência do Acórdão/ Decisão

Câmaras

Caruaru Recife

Convergente Divergente Parcialmente 
divergente

Convergente Divergente Parcialmente 
divergente

Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros 0 4 4 0 16 24

Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto 163 8 13 749 32 56

Total 163 12 17 749 48 80

6- Entrada de Processos para Contrarrazões/Contraminutas Pje

Contrarrazões/Entrada – Pje Total

Contrarrazões ao Recurso Ordinário 36

Contrarrazões ao Agravo Interno 11

Contrarrazões aos Embargos de Declaração 35

Contrarrazões aos Embargos Infringentes 9

Contrarrazões ao Recurso Especial 116

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário   1

Contrarrazões ao Recurso Especial e Extraordinário 16

Contraminuta ao Agravo em Recurso Especial 30

Contraminuta ao Agravo em Recurso Extraordinário 0

Contraminuta ao Agravo em Recurso Especial e Extraordinário 2

Total 256

7- Saída de Processos para Contrarrazões/Contraminutas Pje

Contrarrazões/Saída – Pje Total

Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto

Contrarrazões ao Recurso Ordinário 39

Contrarrazões ao Agravo Interno 10

Contrarrazões aos Embargos Declaração 36

Contrarrazões aos Embargos Infringentes 10

Contrarrazões ao Recurso Especial 66

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário 1

Contrarrazões ao Resp e Rext 10

Contraminuta ao Agravo em Resp 74

Contraminuta ao Agravo em Rext 0

Contraminuta ao Agravo em Resp e Rext 2

Dr. João Luiz da Fonseca Lapenda Contrarrazões ao Recurso Ordinário 1

Contrarrazões ao Agravo Interno 2
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Contrarrazões aos Embargos Declaração 2

Contrarrazões ao Recurso Especial 7

Contrarrazões ao Resp e Rext 4

Contraminuta ao Agravo em Resp 7

Manifestação 3

Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros

Contrarrazões aos Embargos Declaração 2

Contrarrazões aos Embargos Infringentes 1

Cota 1

Total 278

8- Outros/Saída – Pje

Cotas 26

Manifestações 182

Total 208

9- Processos Respondidos no mês

Recursos 24

Contrarrazões/Contraminutas 278

Cotas 26

Manifestações 182

Total 510

10- Recursos e Contrarrazões/STJ – Dra. Eleonora de Souza Luna

Contrarrazões/Impugnações -STJ Total

Interposição de Agravo Regimental no HC nº 918513/PE, 805358/PE 2

Interposição de Embargos de Declaração no AgRg no HC 886673/PE 1

Interposição de Recurso Extraordinário no HC nº 820794/PE, 920987/PE, 788187/PE 3

Contrarrazões ao Recurso Ordinário no AgRg no HC nº 9330494/PE 1

Contrarrazões ao Recurso Extraordinário no RHC nº 188819/PE 1

Impugnação aos EDCL no Agravo Regimental no HC 917341/PE 1

Impugnação ao Agravo Regimental no HC nº 932215/PE 1

Total 10

11- Intimações Eletrônicas/STJ – Dra. Eleonora de Souza Luna

Ciência -STJ Total

Dra. Eleonora de Souza Luna 562

TOTAL 562

12- Total de Processos
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Processos   Total

Eletrônicos Pje 1496

STJ 562

Total 2058

Recife, 18 de dezembro de 2024

SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO
11ª Procuradora de Justiça Criminal

Coordenadora da Central de Recursos Criminais
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AVISO Nº 0013/2024

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos servidores estáveis, com término 
do período de avaliação previsto para o mês de  JANEIRO,  relação anexa, que se encontra 
disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho, bem como o formulário de 
identificação de problemas e soluções - Assunto: Servidores Estáveis e à Disposição Avaliação 
de desempenho,  devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO,  até o dia  31 de 
JANEIRO de  2025.  A  avaliação  deverá  ser  realizada  com  base  nas  definições  dos  fatores 
previstos  no  Regulamento  aprovado  pela  Resolução  RES-PGJ  n.º  13/2022,  de  14.06.2022, 
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET.

SERVIDORES ESTÁVEIS

SERVIDOR MATRÍCULA

Adalberto Muzzio de P Neto 187.975-8

Adriana Karla Miranda Nunes 187.977-4

Adriana Reis Marques da Silva 189.579-6

Ana Carolina Chianca de Oliveira Aquino 189.026-3

André Luis Viana Campelo 189.020-4

Artur Cerqueira R de Gusmão 187.982-0

Carlos Eduardo Ramos Leça 189.589-3

Claudio Evencio de Araujo 187.785-2

Cristiane Cavalcanti Dutra de Lima 189.027-1

Cristiano Bakker de Castro 189.825-6

Elaine Cavalcante dos Santos 187.984-7

Hugo Astrinho da Rocha Branco 189.592-3

Humberto Bezerra S Filho 187.986-3

Jackson Bezerra Pinheiro 189.438-2

Jamile Pimentel de Carvalho Mello 189.593-1

Jarbas Cavalcante Amorim da Silva 187.989-8

José Alexandre Ramos Moura 187.990-1

José Fellype Silva 189.430-7

Josenilson Barboza da Costa 187.992-8

Julianne Neves dos Anjos Mota 189.439-0

Luis Mario dos S Marcelino 187.996-0

Marcello Lyra de Vasconcelos 189.025-5
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Maria das Graças Teixeira Leite Farias 189.824-8

Miguel Aguiar Sampaio Junior 188.000-4

Pablo Ferraz de Freitas 188.002-0

Paulo Roberto de Moraes e Silva 187.870-0

Poliana Ribeiro Monteiro 189.594-0

Rui Barbosa 188.006-3

Samuel Ferreira da Silva Filho 187.790-9

Soraya Maria C C Gouveia 188.008-0

Taciana Lima dos Santos Aguiar 190.215-6

Túlio Pacheco Dias Peixoto 189.021-2

Ubiratam Ferreira de Oliveira 188.010-1

Vanessa Basílio da Silva 189.441-2

Vanessa de Menezes Carvalho 188.912-5

Vânia Alves Lourenço 188.727-0

Maiores informações através do telefone da DIMAD 99230-8226.

Recife, 19 de dezembro de 2024.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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